
SECRETARIA DA JUSTIçA E CIDADANIA

TERMO DE CONTRATO

PROCESSO n." 2021 lOO551

PREGÃO ELETRôNICO N." 1312O21

CONTRATO n." O1312O21

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE ESTADO DE

sÃo PAULO, POR ME|O DA SECRETARTA DA JUSTTçA E

G|DADANTA E 19 SOLUTIONS - SOLUçöES COMERCTA¡S

E GESTÃO DE TRANSPORTES LTDA.ME, TENDO POR

oBJETO A PRESTAçÃO DE SERVTÇOS DE TNTERMEDTAçÃO

E AGENCIAMENTO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, VIA

APLICATIVO PARA SMARTPHONE E PLATAFORMA WEB,

O Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Justiça e Cidadania, inscrita no CNPJ sob no

46.381.000/0001-80, com sede no Pátio do Colégio, 148/184, Centro, São Paulo/SB doravante

designado(a) "CONTRATANTE", neste ato representada pela Senhora Graziela Fazzani Pavão,

Coordenadora Geral de Administração, RG no 28.461.283-2 e CPF no 310.859.948-80, no uso da

competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual no 233, de 28 de abril de 1970, e 19 Solutions -
Soluçöes Comerciais e Gestão de Transportes Ltda. - ME, inscrita no CNPJ sob no1 1.735.329/0001-

17, com sede a Av. Marcos Penteado de Ulhoa Rodrigues, no 939 - 8o andaí Tamboré/Barueri, São

Paulo, São Paulo/Sf a seguir denominada "CONTRATADA', neste ato representada pela Senhora

Blendali AparecÍda Tadim da Silva, portador do RG no 42.168.559-1. e CPF no 342.789.918-78, em

face da adjudicação efetuada no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, celebram o presente

TERMO DE CONTRATO, sujeitando-se às disposiçöes previstas na Lei Federal n" 10.520/2002, no

Decreto Estadual n" 49.722/2005 e no regulamento anexo à Resolução CC-27, de 25 de maio de 2006,

aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposiçöes da Lei Federal no 8.666/1993, do
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SECRETARIA DA JUSTTçA E CIDADANIA

Decreto Estadual n'47.297/2002, do regulamento anexo à Resolução CEGP-10, de 19 de novembro

de 2002, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas e

condiçöes que reciprocamente outorgam e aceitam:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

Constituí objeto do presente instrumento a prestação de serviços de intermediação e agenciamento

de transporte de passageiros, via aplicativo para smartphone e plataforma web, conforme

detalhamento e especificações técnicas constantes do Termo de Referência, da proposta da

CONTRATADA e demais documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e qualidade

requeridas.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário.

cLÁusurA SEGUNpA - pAs coNprçöEs pE ExEcuçÃo pos sERvtços

A execução dos serviços deverá ter início 20/09/2021, nos locais indicados no Termo de Referência,

correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes e necessárias à sua plena e

adequada execução, em especial as atinentes a seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários.

cLÁusuLA TERCETRA - pA vtcÊNclA E pAs PRoRRoGAçÖEs

O contrato terá vigência de 15 (quinze) meses, a contar da data estabelecida para início dos serviços.
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SECRETARIA DA ¡USTIçA E CIDADANIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O prazo de vigência poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, iguais ou inferiores, a critério

da CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos e condiçöes permitidos pela

legislação vigente.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o parágrafo anteriol desde que o faça

mediante documento escrito, recepcionado pelo CONTRATANTE em até 90 (noventa) dias antes do

vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Eventuais prorrogaçöes serão formalizadas mediante celebração dos respectivos termos de

aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal no 8.666/1993.

PARÁGRAFO QUARTO

A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da CONTRATANTE não gerará

à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

PARÁCRAFO QUINTO

Dentre outras exigências, a prorrogação somente será formalizada caso os preços mantenham-se

vantajosos para o CONTRATANTE e consistentes com o mercado, conforme pesquisa a ser realizada

à época do aditamento pretendido.

PARÁGRAFO SEXTO

Não obstante o prazo estipulado no coput, a vigência nos exercícios subsequentes ao da celebração

do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada esta na inexistência de recursos

aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para atender as respectivas despesas.

PARÁGRAFO SÉflMO

Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada no Parágrafo Sexto desta

Cláusula, a CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de indenização.
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SECRETARIA DA JUSTIçA E CIDADANIA

cLÁusuLA QUARTA - pAS OBRIGAçõES E DAS RESPONSABTITpADES pA CONTRATADA

À COTfRRTRDA, além das obrigações constantes do Termo de Referência, que constitui Anexo I do

Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas nos diplomas

federal e estadual sobre licitaçöes, cabe:

| - zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos

necessários;

ll - designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em especial da

regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, e pelos contatos com o

CONTRAÏANTE;

lll - cumprir as disposíções legais e regulamentares municipais, estaduais e federais que interfiram

na execução dos serviços;

lV - mante[ durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste

termo;

V - dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que verificar na

execução dos serviços;

Vl - prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender prontamente as

reclamaçöes sobre seus serviços;

Vll - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE

ou a terceiros decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento;

Vlll - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários,

resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Leí Federal n" 8.666/1993;

lX - manter seus profissionais identificados por meio de crachá com fotografia recente;

X - substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos serviços for julgada

inconveniente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da solicitação justificada formulada

pelo CONTRATANTE;

Xl - arcar com despesas decorrentes de infraçöes de qualquer natureza praticadas por seus

empregados durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da sede do CONTRATANTE;
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SECRETARIA DA JUSTIçA E CIDADANIA

Xll - apresentac quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de pagamento dos salários

e de quitação das obrigaçöes trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos e Convenções Coletivas

de Trabalho) e previdenciárias relativas aos empregados da CONTRATADA que atuem ou tenham

atuado na prestação de serviços objeto deste contrato;

Xlll - obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem respeito à

proteção de dados pessoais, à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das informaçöes

coletadas, custodiadas, produzidas, recebidas, classificadas, utilizadas, acessadas, reproduzidas,

transmitidas, distribuídas. processadas, arquivadas, eliminadas ou avaliadas durante a execução do

objeto a que se refere a Cláusula Primeira deste Contrato, observando as normas legais e

regulamentares aplicáveis;

XIV - implantar de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços,

de maneira a não interferir nas ativídades do CONTRATANTE, respeitando suas normas de conduta;

XV - Reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando estiverem em

desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis;

XVI - guardar sigilo em relação às informaçöes ou documentos de qualquer natureza de que venha

a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida

divulgação e incorreta ou inadequada utilização;

XVll - manter bens e equipamentos necessários à realização dos serviços, de qualidade comprovada,

em perfeitas condiçöes de uso, em quantidade adequada à boa execução dos trabalhos, cuidando

para que os equipamentos elétricos sejam dotados de sistema de proteção, de modo a evitar danos

na rede elétrica;

XVlll - submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços, relatando todos

os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a execução

do objeto contratual;

XIX - fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de proteção

individual adequados à atividade, o necessário treinamento e fiscalizar sua efetiva utilização;

XX - prestar os serviços por intermédio da equípe indicada nos documentos apresentados na fase

de habilitação, a título de qualificação técnica, quando exigida.
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SECRETARIA DA ¡USTIçA E CIDADANIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A CONTRATADA não poderá oferece; dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco

aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de

qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser

observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados, caso permitida

a subcontratação.

PARÁCRAFO SEGUNDO

Em atendimento à Lei Federal no 12.846/2013 e ao Decreto Estadual no 60.1 06/2014, a CONTRATADA

se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros

atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, abstendo-se de práticas como as

seguintes:

| - prometef oferecer ou dar; direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou

a terceira pessoa a ele relacionada;

ll - comprovadamente, financiari custeaL patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática

dos atos ilícitos previstos em Lei;

lll - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

lV - no tocante a licitaçöes e contratos:

a) frustrar ou fraudar; mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter

competitivo de procedimento licitatório público;

b) impedir;, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório

público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de

qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) criar; de modo fraudulento ou irregulari pessoa jurídica para participar de licitação pública

ou celebrar contrato administrativo;

BLENDALI APARECIDA TADIM DA
SILVA:34278991 878

Æs¡nado dê forh¿ d¡g¡l.l po¡ BLENDAtI ÀPARECID^
IADIM DA SlwA:14278991878
ft&5:2021.09.16 l3:05f0 {! 00

Página 6 de 18

S
JC

D
C

I2
02

10
79

27
A

Assinado com senha por GRAZIELA FAZZANI PAVÃO - Coordenadora Geral de Administração / CGADM - 17/09/2021 às
18:16:20.
Documento Nº: 24799309-7440 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=24799309-7440

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

475



SECRETARIA DA JUSTIçA E CIDADANIA

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em

lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a

administração pública;

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos,

ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de

fiscalização do sistema financeiro nacional.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O descumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo desta Cláusula

Quarta poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a critério da

CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sançóes penais e administrativas cabíveis e, também,

da instauração do processo administrativo de responsabilização de que tratam a Lei Federal no

12.846/2013 e o Decreto Estadual no 60.106/2014.

ctÁusuLA QUTNTA - pAS OBRTGAçÕES E DAS RESPONSAB¡upADES DO CONTRATANTE

Ao CONTRATANTE cabe:

| - exercer a fiscalização dos serviços, designando servidor responsável pelo acompanhamento da

execução contratual e, ainda, pelos contatos com a CONÏRATADA;

ll - fornecer à CONTRATADA todos os dados e ínformaçöes necessários à execução do objeto do

contrato;

lll - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste;

lV - expedir autorização de serviços, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis da data de

início de sua execução.

V- permitir aos técnicos e profissionais da CONTRATADA acesso às áreas físicas envolvidas na

execução deste contrato, observadas as normas de segurança;

Vl - observa[ no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos,

administradores e/ou sócios da CONTRATADA, a que tenha acesso durante a execução do objeto a

BLÊNDALI APARECIDA TADIM Æ5¡nãdodêfoñ¡ drsûål porBLtNDAL|
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SECRETARIA DA JUSTIçA E CIDADANIA

que se refere a Cláusula Primeira deste Contrato, as normas legais e regulamentares aplicáveis, em

especial, a Lei Federal no 13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas alteraçöes subsequentes ("Lei

Federal no 13.709/201 8').

clÁusurA sExrA - pA FrscAuzAçÃo pos sERvtços

O CONTRATANTE exercerâ a fiscalização dos serviços contratados por intermédio do Fiscal do

contrato de modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigaçöes ajustadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A fiscalização não exclui e nem reduza integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo perante

terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na prestação dos serviços, inclusive quando

resultantes de utilização de pessoal inadequado ou sem a qualificação técnica necessária, inexistindo,

em qualquer hipótese, corresponsabilidade por parte do CONTRAÍANTE.

PARAGRAFO SEGUNDO

A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades ou falhas, não

exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas neste contrato e no Anexo

I do Edital.

cLÁusuLA sÉTtMA - pos pREços E po REAJUSTE

A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato pelo preço mensal

estimado de R$ 9.000,00 (nove mil reais), perfazendo o total estimado de R$ 135.000,00

(cento e trinta e cinco mil reais), mediante os seguintes valores unitários:

BLENDALI APARECIDA TADIM Ær.¡ado d. ro'me dre¡r¡r Þo, srENo^Lr
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SECRETARIA DA JUSTIçA E CIDADANIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e indiretos

relacionados à prestação dos serviços, tais como tributos, remuneraçöes, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive gastos com

transporte.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à contratação,

perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda,

torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em alguma das

vedaçöes previstas na Lei Complementar Federal no 123/20O6, não poderá deixar de cumprir as

obrigaçöes avençadas perante a Administração, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-

financeiro, com base na alegação de que a sua proposta levou em consideração as vantagens

daquele regime tributário diferenciado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Os preços a que se refere o caput serão reajustados anualmente, mediante a aplicação da seguinte

fórmula paramétrica:

n=n l.K-rl.]'_\/PC. 
) J

Onde:

I R = parcela de reojuste;

Ærlnado d€ fôrha diqitãl por ELENDALI

BLENDALI APARECIDATADIM m¡n¡cro¡r¡olu o¡

ITEM

VALOR

un¡rÁRro pon

KM RODADO

KM MENSAL

ESTIMADO

VALOR

MENSAL

ESTIMADO

VAIORTOTAI

ESTIMADO PARA

15 MESES

Deslocamentos a serem providos por prestadores de

serviços de trannsporte individual remunerado, de

passage¡ros de utilidade pública, nos termos da

legislação vigente.

ns 3,00 3.m0 Km/Mês ns 9.m0,00 ns ßs.om,oo
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SECRETARIA DA JUSTIçA E CIDADANIA

o P0 = preço iniciol do contrato no mês de referêncio dos preços ou preço do contrato no mês de aplicação do

(tltimo reojuste;

¡ \PC/\PCT = vorioção do IPC F|PE - índice de Preço ao Consumidon ocorrida entre o mês de referência de

preços, ou o mês do último reajuste aplicodo, e o mês de aplicação do reaiuste.

PARÁGRAFO QUARTO

A periodicidade anual de que trata o Parágrafo Terceiro será contada a partir da data de apresentação

das propostas, que será considerada a data de referência dos preços (Agosto/2021).

CLAUSULA OTTAVA -pOS RECURSOS ORçAMENTÁR¡OS

No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar o crédito orçamentário

141.221.730.621.90000, de classificação funcional programática 17O.1O2 e categoria econômica

33.90.33.

PARAGRÁFO ÚNICO

No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da

mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

crÁusurA NoNA - pAs MEprçöEs pos sERvlços GoNTRATADoS

Os serviços executados serão objeto de medição mensal, de acordo com os seguintes procedimentos:

PARÁGRAFO PRIMEIRO

No primeiro dia útil subsequente ao mês em que forem prestados os serviços, a CONTRATADA

entregará relatório contendo os quantitativos totais de cada um dos tipos de serviços realizados e

os respectivos valores apurados.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreçöes de valores, a

correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura.

BLENDALI APARECIDA TADIM A$inado d€ roh¿ disìtalporBLENDAL|

DASTLVA:3427BeerB78 å:å::.:3i]å?ly'?Hrlv^"*8eer878
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SECRETARIA DA JUSTIçA E CIDADANIA

PARÁGRAFO TERCEIRO

Serão considerados somente os serviços efetivamente realizados e apurados da seguinte forma:

a) O valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação dos preços unitários contratados às

correspondentes quantidades de serviços efetivamente executados, aplicando-se eventual desconto

em função da pontuação obtida no Relatório de Avaliação da Qualídade dos Serviços, se for o caso;

b) A realização dos descontos indicados na alínea "a" não prejudica a aplicação de sançöes à

CONTRATADA em virtude da inexecução dos serviços.

PARÁGRAFO QUARTO

Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a CONTRATANTE atestará a medição

mensal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento do relatório, comunicando à

CONTRATADA o valor aprovado e autorizando a emissão da correspondente nota fiscal/fatura.

ctÁusULA DÉGIMA- DOS PAGAMENTOS

Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante a apresentação dos originais da nota

fiscal/fatura ao Fiscal do contrato,, em conformidade com a Cláusula Nona deste instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta corrente bancária em nome da

CONTRATADA no Banco do Brasil 5/4, conta no 10048-X, Agência no 7010-6, de acordo com as

seguintes condições:

| - em 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da nota fiscal/fatura, ou de sua reapresentação

em caso de incorreçöes, na forma e local previstos nesta Cláusula.

ll - A discriminação dos valores dos serviços deverá ser reproduzida na nota fiscal/fatura apresentada

para efeito de pagamento.

BLEN DALr APARECTDA rADrM f'lËlt^"j"^'ffi 
,Ji 

:ìlil;ïi?il.:,"
DA5ILVA:34278991878 o¿do!:202¡.oe.rór3:0.:34-or!0'
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SECRETARIA DA JUSTTçA E CIDADANIA

PARÁGRAFO SEGUNDO

Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da

legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razâo de 0,5%o (meio por cento) ao mês, calculados

pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.

PARAGRAFO TERCEIRO

Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da

CONTRATADA no "Cadastro lnformativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades

Estaduais- CADIN ESTADUAU: o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada

pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pela CONTRATADA,

de que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 80 da Lei Estadual no 12.799/2008.

PARAGRAFO QUARTO

A CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada

por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a

retençöes não realizadas em meses anteriores.

PARÁGRAFO QUINTO

O recolhimento do lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN deverá ser feito em

consonância com o artigo 3o e demais disposições da Lei Complementar Federal no 116/2003, e

respeitando as seguintes determinaçöes:

| - Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislação municipal aplicável

aos serviços por ela prestados, relatívamente ao ISSQN, esclarecendo, expressamente, sobre a

eventual necessidade de retenção do tributo, pelo tomador dos serviços;

ll - Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo tomador dos

serviços:

a) O CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia

correspondente do valor da nota-fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente

apresentada e recolher a respectiva importância em nome da CONTRATADA no prazo previsto

na legislação municipal.

BLENDALI APARECIDA TADIM
DA SILVA:34278991 878

Ass¡nadodeformadig¡tålporELENDALI
APARECIDAIADIM DÀ 5|LVA|3427A991A7A
Dàdor: 2021.09.1 6 13:03:ø -03'00'
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SECRETARIA DA JUSTIçA E CIDADANIA

b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de "RETENÇAO PARA

O lSS" ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente. Considera-

se preço do serviço a receita bruta a ele correspondente, sem nenhuma dedução.

lll - Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos serviços:

a) A CONTRATADA deverá apresentar declaração da Municipalidade competente com a

indicação de sua data-limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição de isenção;

b) Mensalmente a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de recolhimento do ISSQN por

meio de cópias autenticadas das guias correspondentes ao serviço executado e deverá estar

referenciado à data de emissão da nota fiscal, fatura ou documento de cobrança equivalente;

c) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento de cobrança

equivalente, não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do ISSQN, poderão ser

apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês ímediatamente anterior,

devendo a CONTRATADA apresentar a documentação devida quando do vencimento do prazo

legal para o recolhimento.

d) a não apresentação dessas comprovaçöes assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o

pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes.

PARÁGRAFO SEXTO

Por ocasião da apresentação ao CONTRATANTE da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de

cobrança equivalente, a CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento mensal ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS nos termos da legislação vigente.

| - As comprovaçöes relativas ao FGTS a serem apresentadas deverão corresponder ao período de

execução e tomador de serviço.

ll - Se por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura, do recibo ou do documento de cobrança

equivalente não houver decorrido o prazo legal para recolhimento do FGTS, poderá ser apresentada

cópia da documentação comprobatória do recolhimento referente ao mês imediatamente anterio[

devendo a CONTRATADA apresentar a documentação devida quando do vencimento do prazo legal

para recolhimento.

lll - a não apresentação dessas comprovaçöes assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o

pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes.

BLENDALI APARECIDA TADIM Ass¡nàdo de rormà dis,tålpor ELENDALI

APARECIDA TADIM DA SILVA:34278e91 878
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SECRETARIA DA JUSTIçA E CIDADANIA

PARAGRAFO SÉTIMO

Nos termos do artigo 31 da Lei Federal no 8.212/1991 e da lnstrução Normativa MPS/RFB

no971, de 13 de novembro de 2009, a CONTRATANTE deverá efetuara retenção de11%

(onze por cento) do valor bruto da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança

equivalente, obrigando-se a recolher a importåncia retida, em nome da CONTRATADA, até

o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da emissão do respectivo documento de cobrança

ou, se não houver expediente bancário naquele dia, até o dia útil imediatamente anterior.

| - Quando da emissão da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente,

a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de "RETENÇÃO PARA A

SEGURIDADE SOCIAL,', sendo que:

a) poderão ser deduzidos da base de cálculo da retenção, os valores dos custos de

fornecimento incorridos pela CONTRATADA a título de vale-transporte e de vale-refeição,

nos termos da legislação própria. Tais parcelas deverão estar discriminadas no documento

de cobrança.

b) a falta de destaque do valor da retenção no documento de cobrança impossibilitará a

CONTRATADA de efetuar sua compensação perante o INSS, ficando a critério do

CONTRATANTE proceder à retenção e ao recolhimento devidos sobre o valor bruto do

documento de cobrança, ou, em alternativa, devolvê-lo à CONTRATADA.

ll - Quando da apresentação do documento de cobrança, a CONTRATADA deverá elaborar

e entregar ao CONTRATANTE os seguintes documentos:

a) cópia da folha de pagamento específica para os serviços realizados sob o contrato,

identifícando o número do contrato, a Unidade que o administra, relacionando

respectivamente todos os segurados colocados à disposição desta e informando:

. nome dos segurados;

. cargo ou função;

. remuneração discriminando separadamente as parcelas sujeitas ou não à incidência

das contribuiçöes previdenciárias;

. descontos legais;

BLENDALI APARECIDA TADIM ^'!hado 
de fomà d¡qital po' BLENDALì

APARECIDAfADIM DA slLvA:3127 a99t87 a
DA 5l LVA:3427899 I 878 Dàdo5:202r.0e.r6 r 3!207 {3 00.
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SECRETARIA DA JUSTIçA E CIDADANIA

. quantidade de quotas e valor pago à título de salário-família;

. totalização por rubrica e geral;

. resumo geral consolidado da folha de pagamento; e

b) demonstrativo mensal assinado por seu representante legal, individualizado por

CONTRATANTE, com as seguintes informações:

. nome e CNPJ do CONTRATANTE;

. data de emissão do documento de cobrança;

. número do documento de cobrança;

. valor bruto, retenção e valor líquido (recebido) do documento de cobrança.

. totalização dos valores e sua consolidação.

c) os documentos solicitados nas alíneas anteriores deverão ser entregues ao

CONTRATANTE na mesma oportunidade da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de

cobrança equivalente.

ctÁusute oÉclrúR pRrrú¡rRe - oR suscor.¡rRArRçÃo. cessÃo ou tRANsr¡RÊNc¡R oos

DTRETTOS E OBRTGAçöES CONTRATUAIS.

A CONTRATADA não poderá subcontrata[ ceder ou transferin total ou parcialmente, o objeto deste

ajuste.

clÁusuLR oÉct¡un s¡e uNon - on Al-reRRçÃo oR QURNr¡oro¡ oo os.,ero coNrRAfAoo

A CONTRATADA fica obrigada a aceitari nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o limite

de 25"/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

BLENDALT APARECTDA TADTM DA &in¡dodc rõm. d'e Ll Þor sLtfo^r I

Sl LVA:342 78991 878
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SECRETARIA DA JUSTIçA E CIDADANIA

PARÁGRAFo úru¡co

Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo aditivo ao

presente instrumento, respeitadas as disposiçöes da Lei Federal no 8.666/1993.

GLÁUSULA DÉGIMA TERGEIRA - DA RESGISÃo

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos previstos nos

artigos 77 a8O e 86 a 88, da Lei Federal no 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO

A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão

administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal no 8.666/1993, bem como no artigo 1o, $2o, item

3, do Decreto Estadual no 55.938/2010, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto Estadual no

57.159/2011, na hipótese da configuração de trabalho em caráter não eventual por pessoas físicas,

com relação de subordinação ou dependência, quando a CONTRATADA for sociedade cooperativa.

clÁusur-r oÉcrrvre ounnm - ols slruçö¡s Rortnt¡rsrRlr¡vns

A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Estado

de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a praticar quaisquer atos previstos no artigo

7o da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, sem prejuízo da responsabílidade civil ou criminal,

quando couber.

PARAGRAFO PRIMEIRO

A sanção de que trata o caput desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas

no Anexo lV do Edital indicado no preâmbulo deste instrumento, garantido o exercício de prévia e

ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP no "Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de

Sançöes Administrativas - e-Sançöes", no endereço www.esancoes.sp.gov.bç e também no "Cadastro

BLENDALI APARECIDA TADIM A'si¡¡dod€fohàd¡sitàlpor BLENDALT

APARECIDA IADIM DA 5ILVA:3427 A91 a7A
DA 5ILVA:34278991 878 Dãdor:202i.0e.1 ó r r,mii {3 oo
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SECRETARIA DA JUSTIçA E CIDADANIA

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

http://www.portaltranspa rencia.gov.brlsa ncoes/ceis.

CEIS", no endereço

PARÁGRAFO SEGUNDO

As sançöes são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os valores correspondentes às

multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais, ou,

quando for o caso, efetuará a cobrança judicialmente.

PARÁGRAFO QUARTO

A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios

da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção,

durante a licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração de processo

administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal no 12.846/ 2013 e do Decreto Estadual

no 60.1O6/2014, sem prejuízo da aplicação das sançöes administrativas previstas no artigo 70 da Lei

Federal no 1 0.520/2002.

cLÁusuLA pÉcrMA eutNTA - DA GARANTTA pE ExEcuçÃo GoNTRATUAL

A garantia de execução contratual, quando exigida pelo CONTRATANTE em decorrência da

celebração do contrato, deverá obedecer às normas previstas no Edital indicado no preâmbulo deste

instrumento.

clÁusu¡-n oÉc¡rvre s¡xre - olspos¡çö¡s rlrunls

Fica ajustado, ainda, que:

l. Consideram-se partes integrantes do presente Termo de Contrato, como se nele estivessem

transcritos:

Página 17 de 18
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SECRETARIA DA JUSTIçA E CIDADANIA

a. o Edital mencionado no preâmbulo e seus anexos.

b. a proposta apresentada pela CONTRATADA;

ll. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposiçöes da Lei Federal no 1052O/2002 e disposiçöes

regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposiçöes da Lei Federal no 8.666/1993, da Lei

Federal no 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e princípios gerais dos contratos.

lll. Para dirimir quaisquer questöes decorrentes deste Termo de Contrato, não resolvidas na esfera

administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 02 (duas)

vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pela CONTRATADA e pela CONTRATANTE,

vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, na presença das testemunhas

abaixo identificadas.

São Paulo, 20 de setembro de 2021

BLEN DALI ApAREoDA å¡;ïåXiffji,ii¿,$'ii|j,i;
TADIM DA DASTLVA:34278991878

Sl LVA:3427g gg1 gl g Dâdos: 2021.0e.1 6 72:5e:oe
-03'00'

Graziela Fazzani Pavão
Coordenadora Geral de Administração

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Nome: lj)"i,Lt- buu{¿"'e- ætt fu''ry
RG: /-?lt Z 9ø ¿ -t"

BlendaliAparecida Tadim da Silva
Preposto

CONTRATADA

Assinado de forma
BENITO disitalpor BENlro

TE I X E I RA:2 2 ]:ff 
r*A:22804e1

8049 ", 3899 Dados: 2021.0e.1 6
12:59:32 -03'00'

Nome:
RG:

CPF:CPF: 1.¡.rt q)8 * J/J ô
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